
A 

CAMARA MUNICIPAL DE 
, 

MARATAIZES 
ESTADO DO ESPÍRITO SAN FOLHA DR 1 

11.• OÍD 
' ' 

PROCESSO N. 0 oR'f /os-
.... 

Protocolo sob o N.º--=5'--· :~_,__,~-=º~-

Requerente: ên.c, ,!1Ãze "rfjurcv.+f) 

Assunto: '<mm%0~=-Jn" o'R!lo5 Lbk J+P@ c4et)Q 
cit ki~ ro~ 068 I o~ 

AUTUAÇÃO 

de fls. ____ e demais documentos 

que se seguem. 



e 

• 

Certidão 

. CERTIFICO, que a presente Mensagem de nº 081/05 ao 
Veto Integral ao Autografo de Lei nº 068/05, foi lido em Sessão 
Ordinária realizada nesta data no Plenário desta Casa de Leis. 

O referido é verdade. 

Gabinete da Presidência, em 17 de novembro 2005. 

~.9Jr8'~ 
Daiana Araújo de Carvalho Oliveira 

Supervisora Administrativa da C.M.M. 

Rua José Brumana,. s\n-Barrado Itapemírim - CAIC-Cep 29.334-000-Marataízes · 
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Estado do Espírito Santo 

Despacho 
DETERMil~O que a presente Mensagem nº 081/05 ao Veto Integral ao 

Autografo de Lei nº 068/05, seja remetido ao procurador desta Casa de Leis . 

Câmara Municipal de Marataízes, em 17 de novembro de 2005. 

Agissé Melchíai/9'~ Filho 
Presie:ieTeºuz~ 
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, _Estado do Espírito Santo 
! P i'! OJ TO C O LO 

Autógrafo de Lei nº 90/2005 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
instituir o programa "Merenda Todo Dia", 
e dá outras providencias. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o programa "Merenda 
Todo Dia", voltado para os alunos das escolas da Rede Municipal de Ensino do Município 
de Marátaízes. 

Parágrafo Único - O programa de que trata o art. 1 º desta lei será desenvolvido pela 
Secretaria Municipal de Educação, anualmente, durante todo o período de férias escolares, 
inclusive sábado, domingos e feriados, na primeira das duas refeições do dia, em horário 

. determinado pela secretaria . 

Art. 2º - O programa Merenda Todo Dia terá como local de atendimento a propna 
unidade escolar, onde o . aluno estiver matriculado, com apoio de professores, 
coordenadores e diretores das respectivas escolas, podendo ser requisitada pela Secretaria 
Municipal de Educação, Funcionários voluntários, Membros de Igrejas, Associação de 
Bairros e Conselho Tutelar para realização do programa. 

Art. 3° - A Secretaria Municipal de Educação poderá, a seu critério e junto a outras 
secretarias compatibilizar o programa "Merenda Todo Dia" com outras programações de 
lazer durante os fins de semana, voltadas para os alunos. 

Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correção por conta de verbas 
específicas do orçamento. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrario. 

Secretaria da C.M. M, 15 de dezembro de 2005. 

Agisse Melchíades , e Souza Filho 
Presidente da C.M.M. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI Nº 099 /05 - autor: Elemar Sant'Ana - Digitado por: Osmar Barbosa. 


